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PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 10.821, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021. 

CONVOCA A VIII CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica convocada a VIII Conferência Municipal de 
Saúde, com o tema "O SUS é um direito de todos: Na participação da comunidade está 
o fortalecimento do SUS", a realizar-se no período de 29 a 30 de abril de 2021, na 
cidade de Bento Gonçalves/RS, sob a coordenação do Conselho Municipal de Saúde 
com apoio da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2° A VIII Conferência será presidida pelo Presidente 
do Conselho Municipal de Saúde e, na sua ausência ou impedimento eventual, pelo 
Vice-Presidente e pelo Coordenador-Geral da Comissão Organizadora da "VIII 
Conferência Municipal de Saúde", respectivamente. 

Art. 3° A normatização necessária à realização da "VIII 
Conferência Municipal de Saúde" será elaborada pela Comissão Organizadora 
nomeada pela Plenária do Conselho Municipal de Saúde. 

Art. 4° As despesas decorrentes da realização da 
Conferência correrão a conta de dotação orçamentária da Secretaria Municipal da 
Saúde. 

Art. 5° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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